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Foi solicitado, através do nosso convite (via e-mail) nº 3507, datado de 04/08/2017, a 

apresentação de proposta para a prestação de serviços em epígrafe, à empresa Geoatributo – 

Consultoria e Informação para o Planeamento e Ordenamento do Território, Lda.. 

Decorrido o prazo estipulado para a entrega da proposta, verificou-se que a Geoatributo – 

Consultoria e Informação para o Planeamento e Ordenamento do Território, Lda., apresentou a 

respetiva proposta e declaração conforme o Anexo I, nos termos do artigo 57º do Código dos Contratos 

Públicos, sendo admitida.    

 Desta forma, propõe-se que a prestação de serviços em causa seja adjudicada à empresa 

Geoatributo – Consultoria e Informação para o Planeamento e Ordenamento do Território, Lda., pelo 

valor de 7.97.97.97.900000000,00,00,00,00€€€€ (Sete mil e novecentos euros),    acrescido de IVA à taxa legal em vigor.    

Dado que se trata da apresentação de uma única proposta, não há lugar às fases de negociação 

e de audiência prévia, nem à elaboração dos relatórios preliminar e final, de acordo com o disposto no 

n.º 2 do artigo 125º do C.C.P. 

 
À consideração superior,  

Elaborou, 
 
 
 

Luís Fernando Martins da Silva 
(Assistente Técnico) 
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